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Periodo de apuragao: 01/01/2009 a 31/12/2010

SERVICOS PRESTADOS POR INTERMEDIO DE COOPERATIVAS DE
TRABALHO. INCIDENCIA DE CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

A partir de 03/2000 tornou-se devida por parte da empresa tomadora
(contratante) a contribui¢ao de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da
nota fiscal ou fatura de prestacao de servigos relativamente a servigos que lhe
sdo prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho;
contudo, uma vez declarada a inconstitucionalidade da cobranca em decisao
definitiva do STF, por forca do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF,
aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as turmas deste Conselho
devem reproduzir o mesmo entendimento em seus acordaos.

Embargos Voluntario Provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao recurso voluntario.

Julio Cesar Vieira Gomes — Presidente € Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira

Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima
Macedo e Thiago Taborda Simdes. Ausente o Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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 SERVIÇOS PRESTADOS POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVAS DE TRABALHO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
 A partir de 03/2000 tornou-se devida por parte da empresa tomadora (contratante) a contribuição de 15% (quinze por cento) sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho; contudo, uma vez declarada a inconstitucionalidade da cobrança em decisão definitiva do STF, por força do artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as turmas deste Conselho devem reproduzir o mesmo entendimento em seus acórdãos.
 Embargos Voluntário Provido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo e Thiago Taborda Simões. Ausente o Conselheiro Nereu Miguel Ribeiro Domingues. Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente o lançamento fiscal realizado em 02/01/2013 para constituição de crédito sobre serviços contratados por intermédio de cooperativa de trabalho, auxílio-moradia e aluguel de imóvel. O recorrente somente impugnou e recorreu contra a cobrança sobre os contratos de cooperativa de trabalho médico. Segue transcrição de trecho da decisão recorrida:
CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA DE TRABALHO. CONTRIBUIÇÃO INCIDENTE SOBRE A NOTA FISCAL OU FATURA. SUJEITO PASSIVO. EMPRESA CONTRATANTE.
A empresa contratante deve recolher as contribuições previdenciárias a seu cargo, incidentes sobre o valor da nota fiscal de prestação de serviços, relativamente a serviços prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.
ATO COOPERATIVO PRINCIPAL. ATO 1 DISCRIMINADO NAS NOTAS FISCAIS. BASE DE CÁLCULO.
O valor do ACP Ato Cooperativo Principal é a remuneração dos serviços médicos/enfermeiros cooperados, o que justifica o fato de ser oferecido à tributação do Imposto de Renda Retido na Fonte.
...
No presente processo consta os autos de infração a seguir relacionados, cuja ciência do sujeito passivo deu-se por via postal em 02/01/2013, conforme tela do site dos Correios �Histórico do Objeto�, fls. 119 e AR de fls. 293/294 dos autos.
AIOP � DEBCAD nº 51.006.305-5, lavrado em 13/12/2012, no valor consolidado na data da lavratura de R$ 423.693,48, relativo ao período de 01/01/2009 a 31/12/2010, acostado às fls. 03/14 dos autos, para cobrança de obrigação principal proveniente da contribuição previdenciária patronal para custeio da seguridade social, não recolhidas em época própria, incidentes sobre as Notas Fiscais emitidas por Cooperativas de Trabalho e valores apurados na folha de pagamento rubrica 5516 � Auxílio Moradia e na contabilidade conta contábil 5111001 � Aluguéis de Imóveis, destinadas ao FPAS (15% e 20%), GILRAT (1% e 1,43% em função do FAP) para financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais de trabalho.
AIOP� DEBCAD nº 51.006.307-1, lavrado em 13/12/2012, no valor consolidado na data da lavratura de R$ 33.925,11, relativo ao período de 01/01/2009 a 31/12/2010, acostado às fls. 15/22 dos autos, para cobrança de obrigação principal destinadas às Outras Entidades e Fundos � Terceiros (alíquota de 5,2%) � Salário Educação, INCRA e Fundo Aeroviário, incidentes sobre valores apurados na contabilidade da empresa � conta contábil 5111001 � Aluguéis de Imóveis.
...
Alega preliminarmente, que concorda com a cobrança relativa às parcelas:
I - Auxílio Moradia (parte do Debcad nº 51.006.3055)
II - às contribuições para a Seguridade Social decorrentes de pagamento realizado às Cooperativas de Transporte (parte Debcad nº 51.006.3055); e
III - contribuição destinada a Terceiros, também sobre a parcela paga de Auxílio Moradia (Debcad nº 51.006.3071), razão pela qual efetuará o pagamento destes débitos, cujos comprovantes serão posteriormente juntados aos autos.
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde se reiteram as alegações trazidas na impugnação:
Quanto às demais irregularidades lançadas neste Auto de Infração, que são as contribuições devidas à Seguridade Social sobre os valores pagos a trabalhadores cooperados da área de saúde, o lançamento ora impugnado não merece prosperar, porquanto não apresenta substrato jurídico apto a validar a pretensão da fiscalização, conforme demonstrado a seguir.
Diz que está correto o recolhimento da contribuição social sobre notas fiscais emitidas por cooperativas de trabalho na área da saúde (UNIMED), não sendo verdadeiro o entendimento da fiscalização de que foi utilizada base de cálculo reduzida, o que motivou a diferença lançada no presente Auto de Infração.
Cita o inciso IV, do artigo 22 da Lei nº 8.212/1991 e diz que com base na suposta infringência ao referido dispositivo legal, foram lançados valores correspondentes à alíquota de 15% sobre a diferença entre os valores brutos das notas fiscais emitidas pela Cooperativa de Trabalho da área da saúde (UNIMED) durante o ano de 2008, e o valor já recolhido, equivalente a alíquota de 15% aplicado sobre a base de cálculo reduzida, declarada em GFIP.
Aduz que a fiscalização equivocou-se ao efetuar o lançamento do valor decorrente de aplicação da alíquota de 15% sobre o valor do Ato Cooperativo Principal, desconsiderando que, na hipótese em apreço, há uma redução da base de cálculo legalmente prevista, fato que valida a conduta da impugnante.
Explica que os lançamentos referem-se aos períodos de janeiro de 2009 a dezembro de 2010 e que durante parte deste período estava em vigor a Instrução Normativa SRP nº 03, de 14/07/2005, a qual veio a ser posteriormente revogada pela Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, ainda em vigor nos dias atuais e que acerca das contribuições instituídas pelo artigo 22, inciso IV, da Lei nº 8.212/1991, ambas trouxeram disposições sobre as bases de cálculo especiais decorrentes dos serviços prestados por Cooperativas, dentre as quais encontram-se as relacionadas à atividade da saúde.
A Instrução Normativa RFB nº 971, de 13/11/2009, que revogou a IN SRP nº 03/2005, no Capítulo IV que trata das Sociedades Cooperativas � Seção IV Bases de Cálculo Especiais e Subseção Única � Bases de Cálculo na Área de Saúde, precisamente no artigo 219, diz:
Veja-se que, na época dos fatos (2009/2010), sob a égide da IN SRP nº 03/2005, já existia a previsão para aplicação da alíquota de 15% sobre os serviços pagos a trabalhadores cooperados da saúde, no sentido de que há redução da base de cálculo nos contratos coletivos de grande risco ou risco global, em que não houver discriminação na nota fiscal ou fatura dos serviços prestados, para valor não inferior a 30% do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura. E é justamente essa a situação em que a impugnante se enquadra.
Aduz que a partir da análise do Contrato de Prestação de Serviços firmado com a Unimed Itajubá Cooperativa de Trabalho Médico, verifica-se que houve a contratação dos serviços nos exatos termos em que exigidos pela IN vigente à época dos fatos, quais sejam, contrato coletivo de grande risco ou risco global, que assegura atendimento completo, em consultório ou hospital, inclusive exames complementares ou transporte especial.
Por essa razão, aplica-se aos valores pagos à Unimed Cooperativa, decorrentes de celebração do referido contrato, o disposto no artigo 219, I, �a�, da IN SRP nº 03/2005, que diz, que não havendo nas faturas emitidas nenhuma discriminação quanto ao serviço prestado, a base de cálculo para a apuração da contribuição previdenciária devida não poderá ser inferior a 30% sobre o valor bruto da nota fiscal, procedimento adotado pela impugnante ao aplicar a alíquota de 15% sobre o valor correspondente a 30% do valor bruto da nota fiscal ou fatura para chegar ao valor da contribuição devida.
Ressalta ainda, que ao exigir da impugnante a diferença entre o valor efetivamente recolhido (15% de 30% do valor bruto da NF) e aquele que entende ser devido (15% sobre o valor do Ato Cooperativo Principal), a fiscalização está cobrando valores flagrantemente indevidos, nos termos das Instruções Normativas editadas pela própria Receita Federal.
Na seqüência, cita julgados da DRJ/RJ e Solução de Consulta nº 170/2010 que versam sobre a situação onde a Nota Fiscal/Fatura da Cooperativa não traz os valores discriminados.
Assim, diz a impugnante que tendo em vista o acerto na conduta utilizada, pois realizou os recolhimentos das contribuições devidas à Seguridade Social, nos exercícios de 2009 e 2010 em absoluta consonância com as orientações legais vigentes, especificamente em relação à contribuição incidente sobre os valores pagos aos trabalhadores de cooperativas de saúde, impõe-se o cancelamento relativo às exigências destes valores.
Pede ainda, seja reconhecido o pagamento realizado dos valores referente à contribuição devida à Seguridade Social sobre os valores pagos a Auxílio Moradia e sobre os valores pagos Cooperativa de Transporte e a Terceiros sobre Auxílio Moradia, conforme comprovantes de recolhimentos a serem apresentados.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator
Verifico o preenchimento dos requisitos formais dos embargos opostos, e portanto, passo a examiná-los.
Inicialmente, ressalta-se que a parte do lançamento referente a contribuição previdenciária incidente sobre as remunerações pagas a título de auxílio-moradia/aluguel, apuradas na contabilidade da empresa (contribuição previdenciária e a devida a terceiros) e a contribuição incidente sobre o valor das notas fiscais emitidas por cooperativa de trabalho de transporte não foram impugnadas e o recorrente requereu o cálculo para fins de pagamento; portanto, examinaremos apenas a incidência sobre os contratos de cooperativa de trabalho médico.
De acordo com o artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as decisões definitivas de mérito do STF e do STJ na sistemática dos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11/01/1973 devem ser reproduzidas pelas turmas do CARF:
Art. 62-A. As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
Quanto à contribuição previdenciária sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, em 25/02/2015 foi publicada a decisão definitiva do STF proferida na sessão de 18/12/2014 no sentido de declará-la inconstitucional:
25/02/2015,Publicado acórdão, DJE, DATA DE PUBLICAÇÃO DJE 25/02/2015 - ATA Nº 16/2015. DJE nº 36, divulgado em 24/02/2015 
...
EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 595.838 
EMENTA 
Embargos de declaração no recurso extraordinário. Tributário.Pedido de modulação de efeitos da decisão com que se declarou a inconstitucionalidade do inciso IV do art. 22 da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99. Declaração de inconstitucionalidade. Ausência de excepcionalidade. Lei aplicável em razão de efeito repristinatório. Infraconstitucional.
Assim, tendo se tornado definitiva a decisão do STF resta a esta turma de julgamento reproduzi-la em seus acórdãos.
Voto pelo provimento ao recurso voluntário.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes

  




Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisao de primeira instancia
que julgou procedente o lancamento fiscal realizado em 02/01/2013 para constituicdo de
crédito sobre servigos contratados por intermédio de cooperativa de trabalho, auxilio-moradia e
aluguel de imdvel. O recorrente somente impugnou e recorreu contra a cobranga sobre os
contratos de cooperativa de trabalho médico. Segue transcri¢ao de trecho da decisao recorrida:

CONTRATAGAO DE COOPERATIVA DE TRABALHO.
CONTRIBUICAO INCIDENTE SOBRE A NOTA FISCAL OU
FATURA. SUJEITO PASSIVO. EMPRESA CONTRATANTE.

A empresa contratante deve recolher as contribui¢oes
previdencidrias a seu cargo, incidentes sobre o valor da nota
fiscal de prestagdo de servigos, relativamente a servigos
prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de
trabalho.

ATO COOPERATIVO PRINCIPAL. ATO 1 DISCRIMINADO
NAS NOTAS FISCAIS. BASE DE CALCULO.

O valor do ACP Ato Cooperativo Principal é a remuneragdo dos
servigos médicos/enfermeiros cooperados, o que justifica o fato
de ser oferecido a tributagcdo do Imposto de Renda Retido na
Fonte.

No presente processo consta os autos de infragdo a seguir
relacionados, cuja ciéncia do sujeito passivo deu-se por via
postal em 02/01/2013, conforme tela do site dos Correios
“Historico do Objeto”, fls. 119 e AR de fls. 293/294 dos autos.

AIOP — DEBCAD n° 51.006.305-5, lavrado em 13/12/2012, no
valor consolidado na data da lavratura de R$ 423.693,48,
relativo ao periodo de 01/01/2009 a 31/12/2010, acostado as fls.
03/14 dos autos, para cobranca de obriga¢do principal
proveniente da contribuicdo previdencidria patronal para
custeio da seguridade social, ndo recolhidas em época propria,
incidentes sobre as Notas Fiscais emitidas por Cooperativas de
Trabalho e valores apurados na folha de pagamento rubrica
5516 — Auxilio Moradia e na contabilidade conta contabil
5111001 — Aluguéis de Imoveis, destinadas ao FPAS (15% e
20%), GILRAT (1% e 1,43% em fungdo do FAP) para
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais de
trabalho.

AIOP— DEBCAD n° 51.006.307-1, lavrado em 13/12/2012, no
valor consolidado na data da lavratura de R$ 33.925,11, relativo
ao periodo de 01/01/2009 a 31/12/2010, acostado as fls. 15/22
dos autos, para cobranga de obrigacdo principal destinadas as
Outras Entidades e Fundos — Terceiros (aliquota de 5,2%) —
Saldrio Educacgdo, INCRA e Fundo Aerovidrio, incidentes sobre
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valores apurados na contabilidade da empresa — conta contabil
5111001 — Aluguéis de Imoveis.

1lega preliminarmente, que concorda com a cobranga relativa
as parcelas:

I - Auxilio Moradia (parte do Debcad n° 51.006.3055)

II - as contribui¢oes para a Seguridade Social decorrentes de
pagamento realizado as Cooperativas de Transporte (parte
Debcad n®51.006.3055); e

11 - contribui¢do destinada a Terceiros, também sobre a parcela
paga de Auxilio Moradia (Debcad n° 51.006.3071), razdo pela
qual efetuard o pagamento destes debitos, cujos comprovantes
serdo posteriormente juntados aos autos.

Contra a decisdo, o recorrente interp0s recurso voluntario, onde se reiteram
as alegacoes trazidas na impugnagao:

Quanto as demais irregularidades langcadas neste Auto de
Infracgdo, que sao as contribuicoes devidas a Seguridade Social
sobre os valores pagos a trabalhadores cooperados da drea de
saude, o langcamento ora impugnado ndo merece prosperar,
porquanto ndo apresenta substrato juridico apto a validar a
pretensdo da fiscalizagdo, conforme demonstrado a seguir.

Diz que esta correto o recolhimento da contribui¢do social sobre
notas fiscais emitidas por cooperativas de trabalho na drea da
saude (UNIMED), ndo sendo verdadeiro o entendimento da
fiscalizagdo de que foi utilizada base de cadlculo reduzida, o que
motivou a diferenca langada no presente Auto de Infragdo.

Cita o inciso 1V, do artigo 22 da Lei n° 8.212/1991 e diz que com
base na suposta infringéncia ao referido dispositivo legal, foram
langados valores correspondentes a aliquota de 15% sobre a
diferenca entre os valores brutos das notas fiscais emitidas pela
Cooperativa de Trabalho da area da saude (UNIMED) durante o
ano de 2008, e o valor ja recolhido, equivalente a aliquota de
15% aplicado sobre a base de calculo reduzida, declarada em
GFIP.

Aduz que a fiscaliza¢do equivocou-se ao efetuar o langamento do
valor decorrente de aplica¢do da aliquota de 15% sobre o valor
do Ato Cooperativo Principal, desconsiderando que, na hipotese
em aprego, ha uma redu¢do da base de calculo legalmente
prevista, fato que valida a conduta da impugnante.

Explica que os langamentos referem-se aos periodos de janeiro
de 2009 a dezembro de 2010 e que durante parte deste periodo
estava em vigor a Instru¢do Normativa SRP n° 03, de
14/07/2005, a qual veio a ser posteriormente revogada pela
Instrug¢ao Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, ainda em vigor
nos dias atuais e que acerca das contribuicoes instituidas pelo



artigo 22, inciso 1V, da Lei n° 8.212/1991, ambas trouxeram
disposi¢coes sobre as bases de calculo especiais decorrentes dos
servigos prestados por Cooperativas, dentre as quais encontram-
se as relacionadas a atividade da saude.

A Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 13/11/2009, que revogou
a IN SRP n° 03/2005, no Capitulo 1V que trata das Sociedades
Coop€ ‘ativas — Se¢do 1V Bases de Cdlculo Especiais e Subse¢do
Unica - Bases de Cdlculo na Area de Saiide, precisamente no
ariico 219, diz:

Veja-se que, na época dos fatos (2009/2010), sob a égide da IN
SRP n°03/2005, ja existia a previsdo para aplicagcdo da aliquota
de 15% sobre os servigos pagos a trabalhadores cooperados da
saude, no sentido de que ha reducdo da base de cdlculo nos
contratos coletivos de grande risco ou risco global, em que nao
houver discriminacdo na nota fiscal ou fatura dos servigos
prestados, para valor ndo inferior a 30% do valor bruto da Nota
Fiscal ou Fatura. E ¢ justamente essa a situag¢do em que a
impugnante se enquadra.

Aduz que a partir da andlise do Contrato de Prestagdo de
Servigos firmado com a Unimed Itajubda Cooperativa de
Trabalho Médico, verifica-se que houve a contrata¢do dos
servigos nos exatos termos em que exigidos pela IN vigente a
época dos fatos, quais sejam, contrato coletivo de grande risco
ou risco global, que assegura atendimento completo, em
consultorio ou hospital, inclusive exames complementares ou
transporte especial.

Por essa razdo, aplica-se aos valores pagos a Unimed
Cooperativa, decorrentes de celebragdo do referido contrato, o
disposto no artigo 219, I, “a”, da IN SRP n° 03/2005, que diz,
que ndo havendo nas faturas emitidas nenhuma discriminagdo
quanto ao servigo prestado, a base de cdlculo para a apuragdo
da contribui¢do previdenciaria devida ndo podera ser inferior a
30% sobre o valor bruto da nota fiscal, procedimento adotado
pela impugnante ao aplicar a aliquota de 15% sobre o valor
correspondente a 30% do valor bruto da nota fiscal ou fatura
para chegar ao valor da contribui¢do devida.

Ressalta ainda, que ao exigir da impugnante a diferenca entre o
valor efetivamente recolhido (15% de 30% do valor bruto da
NF) e aquele que entende ser devido (15% sobre o valor do Ato
Cooperativo Principal), a fiscalizagdo estda cobrando valores
flagrantemente indevidos, nos termos das Instrucées Normativas
editadas pela propria Receita Federal.

Na seqiiéncia, cita julgados da DRJ/RJ e Solu¢do de Consulta n°
170/2010 que versam sobre a situagdo onde a Nota
Fiscal/Fatura da Cooperativa ndo traz os valores discriminados.

Assim, diz a impugnante que tendo em vista o acerto na conduta
utilizada, pois realizou os recolhimentos das contribui¢oes
devidas a Seguridade Social, nos exercicios de 2009 e 2010 em
absoluta consondncia com as orientagoes legais vigentes,
especificamente em relagdo a contribui¢do incidente sobre os
valores pagos aos trabalhadores de cooperativas de saude,
impoesse o.cancelamento-relativocas exigéncias destes valores.
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Pede ainda, seja reconhecido o pagamento realizado dos valores
referente a contribui¢do devida a Seguridade Social sobre os
valores pagos a Auxilio Moradia e sobre os valores pagos
Cooperativa de Transporte e a Terceiros sobre Auxilio Moradia,
conforme comprovantes de recolhimentos a serem apresentados.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator

Verifico o preenchimento dos requisitos formais dos embargos opostos, €
portanto, passo a exainina-los.

Tnicialmente, ressalta-se que a parte do langamento referente a contribuig¢do
previdencidria incidente sobre as remuneracdes pagas a titulo de auxilio-moradia/aluguel,
apuradas na contabilidade da empresa (contribui¢do previdenciaria e a devida a terceiros) e a
contribuiczo incidente sobre o valor das notas fiscais emitidas por cooperativa de trabalho de
transpoite ndo foram impugnadas e o recorrente requereu o calculo para fins de pagamento;
portanto, examinaremos apenas a incidéncia sobre os contratos de cooperativa de trabalho
médico.

De acordo com o artigo 62-A do Regimento Interno do CARF, aprovado pela
Portaria MF n° 256, de 22/06/2009, as decisdes definitivas de mérito do STF e do STJ na
sistematica dos artigos 543-B e 543-C da Lei n°® 5.869, de 11/01/1973 devem ser reproduzidas
pelas turmas do CARF:

Art. 62-A. As decisoes definitivas de mérito, proferidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justica
em matéria infraconstitucional, na sistematica prevista pelos
artigos 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973,
Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos
conselheiros no julgamento dos recursos no dmbito do CARF.

Quanto a contribui¢do previdencidria sobre o valor bruto da nota fiscal ou
fatura de prestagdo de servicos relativamente a servigos que lhe sao prestados por cooperados
por intermédio de cooperativas de trabalho, em 25/02/2015 foi publicada a decisdo definitiva
do STF proferida na sessdao de 18/12/2014 no sentido de declara-la inconstitucional:

25/02/2015,Publicado acorddo, DJE, DATA DE PUBL]CACA~O
DJE 25/02/2015 - ATA N° 16/2015. DJE n° 36, divulgado em
24/02/2015

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINARIO 595.838
EMENTA

Embargos de declaragio no recurso  extraordinario.
Tributario.Pedido de modulagdo de efeitos da decisdo com que
se declarou a inconstitucionalidade do inciso 1V do art. 22 da
Lei n® 8.212/91, com a reda¢do dada pela Lei n° 9.876/99.
Declaracdo de inconstitucionalidade. Auséncia de
excepcionalidade. Lei aplicavel em razdo de efeito
repristinatorio. Infraconstitucional.

Assim, tendo se tornado definitiva a decisdo do STF resta a esta turma de
julgamento reproduzi-la em seus acordaos.
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Voto pelo provimento ao recurso voluntario.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



